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PORTARIA GP Nº. 227-A/2016, 22 DE MARÇO DE 2016. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NATIVIDADE, no uso de suas atribuições que 

lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 VI e XX e IV da LOM, combinados 

com a Lei nº 320/2005, RESOLVE: 

  

Considerando o Ofício Nº 110/2016 e 125/2016 exarados pela Secretaria Municipal 

de Educação. 

Artigo 1º - Cancelar a bolsa emprego concedida ao Sr. Raul Machado da Silva de 

acordo com a portaria GP N° 146/2015 e Conceder para a Munícipe Lethicya Machado 

da Silva,  que concluiu o Curso Normal no ano de 2015, no Colégio Estadual Flávio 

Ribeiro de Rezende, obtendo o registro de quarto melhor aproveitamento no referido curso. 

Artigo 2º - A remuneração total da Bolsista será equiparada a do salário base do 

professor iniciante. 

Artigo 3° - A Secretaria de Educação se responsabilizará pelo Acompanhamento e 

supervisão da mesma. 

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo, 

porém seus efeitos a partir de 01 de março de 2016. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Município de Natividade, 22 de março de 2015. 

Francisco José Martins Bohrer 
Prefeito Municipal 
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